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DECRETO Nº 20 407, de 15 de maio de 2026

(Concede  a fas tamento  à
servidoraNathália  Zeitune  de
Castro  para  tratar  de interesses
particulares)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido afastamento, nos termos do art.

121 da Lei Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011,
“Estatuto dos Servidores Municipais”, à servidora pública
Nathália Zeitune de Castro, matrícula n° 79426/1, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Especialista em Saúde
XIV –  Clínica Médica Geral,  pelo  período de 04 (quatro)
anos,  sem  vencimentos,  para  tratar  de  interesses
particulares,  partir  de  18  de  maio  de  2026.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de maio de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Guilherme Murasse Davanço
Respondendo pelo expediente da
Secretaria Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
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LEI Nº 7.435, DE 15 DE MAIO DE 2026

(DISPÕE SOBRE A DISTRIBUIÇÃO
DE SENSOR MEDIDOR CONTÍNUO
D E  G L I C O S E  P E L A  R E D E
MUNICIPAL  DE  SAÚDE  PARA
CRIANÇAS ENTRE  2  A  12  ANOS

PORTADORAS  DE  DIABETES
MELLITUS TIPO 1, CUJOS PAIS OU
R E S P O N S Á V E I S  E S T E J A M
INSCRITOS NO CADASTRO ÚNICO
PARA  PROGRAMAS  SOCIAIS  -
CADÚNICO)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7º, DO
ARTIGO 42, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Às crianças entre 2 a 12 anos portadoras de
diabetes mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis estejam
inscritos  no  Cadastro  Único  para  Programas  Sociais
(CadÚnico), será fornecido, por meio da rede municipal de
saúde, sensor medidor contínuo de glicose.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 3º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei
no que couber.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de maio de 2026.
DANIEL DAVID
Presidente
Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da

Câmara Municipal de Votuporanga, em 15 de maio de 2026.
THIAGO RUVIERI DELALIBERA
Diretor Administrativo em exercício
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 196/2025, de

autoria do vereador Marcão Braz.
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